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RESPOSTA ESPERADA PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA 
 
 

Concurso Público para provimento dos cargos efetivos do Município de Senador Canedo-GO 

 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA – PERIODONTISTA 

____Questão 01________________________________________________________________ 
 

Espera-se que o candidato identifique corretamente o estágio da periodontite, conforme a Classificação 

AAP/EFP de 2018, reconhecendo que o paciente apresenta periodontite em estágio IV (Item 1 - estágio da 
periodontite). Essa classificação deve ser fundamentada na presença de nível de inserção clínica (NIC) 

interproximal igual ou superior a 5 mm no pior sítio, na perda de cinco dentes em decorrência da periodontite, 

bem como na ocorrência de migração patológica, mobilidade dentária maior ou igual ao grau II e 

comprometimento funcional relatado pelo paciente, critérios compatíveis com esse estágio da doença 

(Argumento 1). 
Espera-se, ainda, que o candidato classifique a doença quanto ao grau de progressão, enquadrando-a como 

grau B, com base na relação entre perda óssea radiográfica e idade do paciente, cuja razão deve situar-se 

entre 0,25 e 1,0 (Item 2 - grau da periodontite). Deve-se considerar, adicionalmente, a ausência de fatores 

modificadores que indiquem maior risco de progressão, como tabagismo ou diabetes, demonstrando que os 

parâmetros apresentados são compatíveis com uma progressão moderada da doença (Argumento 2). 
Por fim, espera-se que o candidato reconheça a extensão e a distribuição da periodontite como generalizada 

(Item 3 - extensão e distribuição da doença), considerando que mais de 30% dos dentes apresentam 

perda de inserção clínica compatível com o estágio selecionado, caracterizada por NIC igual ou superior a 

5 mm (Argumento 3). 
 

Observação sobre a pontuação: 
 

A pontuação no critério Avaliação de Conteúdo será atribuída considerando os itens e argumentos 

mencionados pelo candidato que estejam condizentes com estes relacionados na resposta esperada.  

 
Goiânia, 30 de junho de 2026. 


